
 

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA 

 

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA AO 

PROJETO DE LEI Nº 70/2025 - LOA 2026, QUE 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE ANCHIETA PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026, DE AUTORIA DE RENAN 

DE OLIVEIRA DELFINO. 

 

 O vereador RENAN DE OLIVEIRA DELFINO com base na Lei Orga nica Municipal, 

art. 133, §10, cria as seguintes Suplementaço es e respectivas Anulaço es ao Projeto de Lei nº 

70/2025, que estima a receita e fixa a despesa do municí pio de Anchieta para o exercí cio 

financeiro de 2026: 

 

Art. 1º Suplementa-se a Aça o/Elemento de Despesa/Fonte abaixo: 

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Sau de 

Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Sau de 

Ação: 10.301.0051.2.234 - Manutença o do P.A (Pronto Atendimento) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicaço es Diretas 

Fonte: 1.500.0015.3130 - Recursos na o Vinculados de Impostos e Transf. de 

Impostos - Recurso de Emenda 

Valor Total: R$ 34.685,43 (trinta e quatro mil seiscentos e oitenta e cinco 

reais e quarenta e tre s centavos) 

 

Art. 2º Suplementa-se a Aça o/Elemento de Despesa/Fonte abaixo: 

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Sau de 

Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Sau de 

Ação: 10.302.0052.2.241 - Manutença o do Conso rcio Intermunicipal de 

Sau de 

Elemento de Despesa: 3.3.93.00.00 - Aplicaça o Direta Decorrente de 

Operaça o de O rga o, Fundos 
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Fonte: 1.500.0015.3130 - Recursos na o Vinculados de Impostos e Transf. de 

Impostos - Recurso de Emenda 

Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

 

Art. 3º Suplementa-se a Aça o/Elemento de Despesa/Fonte abaixo: 

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Sau de 

Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Sau de 

Ação: 10.122.0050.2.221 - Manutença o, Serviço e Gesta o da Frota do Fundo 

Municipal de Sau de 

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicaço es Diretas 

Fonte: 1.500.0015.3130 - Recursos na o Vinculados de Impostos e Transf. de 

Impostos - Recurso de Emenda 

Valor Total: R$ 40.000,00 (noventa mil reais) 

 

Art. 4º Suplementa-se a Aça o/Elemento de Despesa/Fonte abaixo: 

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Sau de 

Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Sau de 

Ação: 10.302.0052.2.244 - Manutença o do Centro de Especialidades 

Odontolo gicas- CEO 

Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicaço es Diretas 

Fonte: 1.500.0015.3130 - Recursos na o Vinculados de Impostos e Transf. de 

Impostos - Recurso de Emenda 

Valor Total: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 

Art. 5º Suplementa-se a Aça o/Elemento de Despesa/Fonte abaixo: 

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Sau de 

Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Sau de 

Ação: 10.302.0052.2.240 - Apoio a  Instituiço es Prestadoras de Serviços de 

Sau de 

Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 - Transfere ncias a Instituiço es Privadas 

sem Fins Lucrativos 
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Fonte: 1.500.0015.3130 - Recursos na o Vinculados de Impostos e Transf. de 

Impostos - Recurso de Emenda 

Valor Total: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 

Art. 6º Suplementa-se a Aça o/Elemento de Despesa/Fonte abaixo: 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Anchieta 

Unidade Orçamentária: 23 - Gere ncia Municipal de Cultura e Patrimo nio 

Histo rico 

Ação: 13.392.0049.2.194 - Parcerias e Apoio a  Entidades Culturais 

Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 - Transfere ncias a Instituiço es Privadas 

sem Fins Lucrativos 

Fonte: Fonte:  1.500.0000.3130 - Recursos na o Vinculados de Impostos e 

Transf. de Impostos - Recurso de Emenda 

Valor Total: R$ 15.000,000 (quinze mil reais) 

 

Art. 7º Suplementa-se a Aça o/Elemento de Despesa/Fonte abaixo: 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Anchieta 

Unidade Orçamentária: 15 - Secretaria Municipal de Esporte e da 

Juventude 

Ação: 27.812.0046.2.164 - Parcerias e Fomento a  Instituiço es Esportivas 

Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 - Transfere ncias a Instituiço es Privadas 

sem Fins Lucrativos 

Fonte: 1.500.0000.3130 - Recursos na o Vinculados de Impostos e Transf. de 

Impostos - Recurso de Emenda 

Valor Total: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 

 

Art. 8º Suplementa-se a Aça o/Elemento de Despesa/Fonte abaixo: 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Anchieta 

Unidade Orçamentária: 11 - Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura 

Ação: 11.334.0037.1.146 - Infraestrutura Logí stica Pesqueira 

Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicaço es Diretas 
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Fonte: 1.500.0000.3130 - Recursos na o Vinculados de Impostos e Transf. de 

Impostos - Recurso de Emenda 

Valor Total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

 

Art. 9º Suplementa-se a Aça o/Elemento de Despesa/Fonte abaixo: 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Anchieta 

Unidade Orçamentária: 15 - Secretaria Municipal de Esporte e da 

Juventude 

Ação: 27.812.0046.2.164 - Parcerias e Fomento a  Instituiço es Esportivas 

Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 - Transfere ncias a Instituiço es Privadas 

sem Fins Lucrativos 

Fonte: 1.500.0000.3130 - Recursos na o Vinculados de Impostos e Transf. de 

Impostos - Recurso de Emenda 

Valor Total: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) 

 

Art. 10 Suplementa-se a Aça o/Elemento de Despesa/Fonte abaixo: 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Anchieta 

Unidade Orçamentária: 13 - Secretaria Municipal de Inovaçao, 

Desenvolvimento e Gesta o de Recursos 

Ação: 11.334.0039.2.155 - Manutença o das Atividades da Sala do 

Empreendedor 

Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 - Transfere ncias a Instituiço es Privadas 

sem Fins Lucrativos 

Fonte: 1.500.0000.3130 - Recursos na o Vinculados de Impostos e Transf. de 

Impostos - Recurso de Emenda 

Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte reais) 

 

 

 

Art. 11 Suplementa-se a Aça o/Elemento de Despesa/Fonte abaixo: 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Anchieta 
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Unidade Orçamentária: 21 - Secretaria Municipal de Mobilidade e Serviços 

Urbanos 

Ação: 25.752.0043.2.215 - Manutença o e Ampliaça o do Parque Municipal de 

Iluminaça o Pu blica 

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicaço es Diretas 

Fonte: 1.500.0000.3130 - Recursos na o Vinculados de Impostos e Transf. de 

Impostos - Recurso de Emenda 

Valor Total: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 

 

 

Art. 12 Suplementa-se a Aça o/Elemento de Despesa/Fonte abaixo: 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Anchieta 

Unidade Orçamentária: 11 - Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura 

Ação: 11.334.0037.2.142 - Apoio e Parcerias com Entidades do Setor 

Pesqueiro 

Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 - Transfere ncias a Instituiço es Privadas 

sem Fins Lucrativos 

Fonte: 1.500.0000.3130 - Recursos na o Vinculados de Impostos e Transf. de 

Impostos - Recurso de Emenda 

Valor Total: R$ 14.685,43 (quatorze seiscentos e oitenta e cinco mil reais e 

quarenta e tre s centavos) 

 

 

 

Art. 13 Constitui fonte de recursos para suprir as alteraço es orçamenta rias 

de que tratam os artigos 1º, 2º, 3º, 4º e 5ºdesta Emenda Individual 

Impositiva a anulaça o parcial da seguinte dotaça o orçamenta ria: 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Anchieta 

Unidade Orçamentária: 99 - Reserva de Continge ncia 

Ação: 99. 999. 9999. 9.999  - Reserva de Continge ncia 

Elemento de Despesa: 9.9.99.99 - Reserva de Continge ncia 
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Fonte: 1.500.0000.3130 - Recursos na o Vinculados de Impostos e Transf. de 

Impostos - Recurso de Emenda 

Valor Anulado: R$ 649.370,87 (seiscentos e quarenta e nove mil, trezentos 

 e setenta reais e oitenta e sete centavos) 

Anchieta, 18 de novembro de 2025. 

 

 

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA – VEREADOR RENAN DELFINO 

PROJETO DE LEI Nº 70/2025 – LOA 2026 

 

Levamos a  elevada apreciaça o dos Nobres Parlamentares da Ca mara Municipal de Anchieta 

as presentes Emendas Individuais Impositivas, apresentadas com fundamento no art. 133, 

§10, da Lei Orga nica Municipal. Cada destinaça o aqui proposta reflete o compromisso do 

mandato com o fortalecimento das polí ticas pu blicas, a melhoria da qualidade de vida da 

populaça o e o avanço das aço es que impactam diretamente o dia a dia dos cidada os 

anchietenses. 

 

As suplementaço es propostas priorizam a a rea da sau de, bem como o fomento a s 

associaço es comunita rias, esportivas, sociais, culturais e profissionais, ale m de 

investimentos estruturantes que atendem demandas histo ricas de diversas comunidades. 

Sa o medidas responsa veis, equilibradas e alinhadas ao interesse pu blico. 

A seguir, apresentam-se as justificativas individualizadas de cada aça o: 

1. Sau de – Manutença o de Serviços e Contratos Essenciais 

Valor Total: R$ 34.685,43 

A suplementaça o destinada a  aça o de manutença o de contratos de exames radiolo gicos, 

lavanderia, gases medicinais, geradores e serviços gerais assegura que o municí pio continue 

oferecendo um atendimento digno, eficiente e seguro a  populaça o. Esses contratos sa o 

pilares na estrutura da sau de pu blica, garantindo que exames, internaço es e procedimentos 

ocorram sem interrupço es, preservando vidas e fortalecendo a confiança dos cidada os no 

sistema municipal de sau de. 

2. Sau de – Aquisiça o de Consultas, Exames e Procedimentos 

Valor Total: R$ 50.000,00 
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A demanda por exames especializados e consultas cresce ano apo s ano, exigindo 

investimentos contí nuos para reduzir filas e acelerar diagno sticos. Esta suplementaça o 

fortalece a assiste ncia ao cidada o que mais precisa, reforçando a rede municipal de sau de e 

permitindo que mais pessoas tenham acesso ao atendimento especializado, diagno stico 

precoce e tratamento adequado. 

3. Sau de – Locaça o de Veí culos 

Valor Total: R$ 40.000,00 

A locaça o de veí culos e  essencial para o funcionamento eficiente de equipes de sau de. Esses 

veí culos sa o utilizados para visitas domiciliares, transporte de pacientes, apoio a s unidades, 

campanhas e atendimentos emergenciais. A ampliaça o desse recurso garante agilidade, 

maior cobertura assistencial e resposta eficiente a s necessidades da populaça o. 

4. Sau de – Equipamentos e Mobilia rios para o CEO 

Valor Total: R$ 100.000,00 

O Centro de Especialidades Odontolo gicas (CEO) e  refere ncia no atendimento odontolo gico 

especializado. A aquisiça o de novos equipamentos, mobilia rios e itens especí ficos melhora 

a qualidade do serviço, amplia a capacidade de atendimento, moderniza o espaço e garante 

mais conforto e segurança para pacientes e profissionais. 

5. Sau de – Custeio para o MEPES 

Valor Total: R$ 100.000,00 

 

O MEPES presta relevantes serviços socioeducativos e assistenciais, complementando 

polí ticas pu blicas essenciais. O apoio financeiro garantira  a continuidade e a ampliaça o das 

aço es desenvolvidas, fortalecendo o atendimento a s famí lias e promovendo cidadania, 

sau de e dignidade. 

6. Associaça o de Artesanato Ma e-Ba  – AAMA 

Valor Total: R$ 15.000,00 
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A Associaça o de Artesanato Ma e-Ba  desempenha papel fundamental na valorizaça o da 

cultura local, na economia solida ria e na geraça o de renda. Os recursos sera o utilizados para 

aquisiça o de notebook, tendas, ma quinas de costura, impressoras, ar condicionado, mesas e 

outros bens previstos no Termo de Fomento. 

O investimento fortalece o artesanato local, impulsiona o empreendedorismo feminino e 

garante melhores condiço es de trabalho aos artesa os, gerando renda e movimentando a 

economia comunita ria. Trata-se de aça o social, cultural e econo mica de grande impacto 

positivo. 

7. Anchieta Futebol Clube – Copa Sa o Jose  de Anchieta (Base) 

Valor Total: R$ 55.000,00 

Em parceria com o Vereador Joa o Orlando 

A Copa Sa o Jose  e  uma das principais competiço es esportivas de base do municí pio. Ao 

contemplar as categorias Sub-11, Sub-13, Sub-15 e Sub-17, o projeto oportuniza que 

centenas de crianças e adolescentes participem de um evento formativo que desenvolve 

disciplina, convive ncia, foco, sau de e cidadania. 

 

Ale m do impacto social, a competiça o movimenta o come rcio local, valoriza o esporte 

amador e fortalece o nome de Anchieta no cena rio regional. E  investimento direto no futuro 

de nossos jovens. 

8. Secretaria de Pesca – Estrutura Lateral no Mercado de Peixe 

Valor Total: R$ 25.000,00 

Em parceria com o Vereador Joa o Orlando 

A construça o de uma estrutura de madeira com cobertura, destinada ao embarque e 

desembarque de pescados, atende a uma demanda essencial dos pescadores de Anchieta. 

Atualmente, esses profissionais esta o expostos ao sol, chuva e intempe ries, dificultando o 

trabalho e prejudicando a conservaça o do pescado. 
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A nova estrutura e  um gesto de respeito ao pescador tradicional, fortalece a economia 

pesqueira e melhora as condiço es de trabalho e segurança no ambiente portua rio. 

9. Anchieta Futebol Clube – Corrida de Rua “Desafio Anchieta 2026” 

Valor Total: R$ 95.000,00 

O Desafio Anchieta e  um evento esportivo de grande alcance e impacto social. A corrida 

promove sau de, qualidade de vida, lazer e inclusa o, reunindo atletas locais e regionais. O 

incentivo ao esporte adulto amplia a participaça o comunita ria e movimenta o turismo 

esportivo. Ale m disso, e  um evento que eleva a autoestima da cidade e reforça o calenda rio 

oficial de atividades esportivas. 

10. Associaça o Anchieta Empreendedores Artesanais 

Valor Total: R$ 20.000,00 

A Associaça o solicita apoio para aquisiça o de materiais e estrutura para exposiça o dos 

produtos de seus artesa os. O recurso permitira  a montagem de estandes, paine is, suportes 

e equipamentos que qualifiquem as feiras e eventos. Isso contribui para geraça o de renda, 

visibilidade do artesanato local e fortalecimento cultural do municí pio. 

11. Secretaria de Obras – Rede Ele trica com Braço de Luz no Goimbe  

Valor Total: R$ 100.000,00 

A comunidade de Goimbe  ha  muitos anos aguarda melhorias na iluminaça o pu blica. A 

instalaça o de rede ele trica com braço de luz nas vias pro ximas a  Fazenda Perobas, pro ximo 

ao Antenor Costalongue, atende demanda histo rica de moradores e aumenta 

significativamente a segurança, mobilidade e qualidade de vida da populaça o rural. 

12. Associaça o de Armadores, Maricultores e Pescadores de Anchieta 

Valor Total: R$ 14.685,43 

A entidade representa um dos setores mais tradicionais da identidade anchietense: a pesca. 

Os recursos permitira o a compra de mo veis, computadores, impressoras e apoio a  realizaça o 

de eventos e atividades promovidas pela associaça o, conforme Termo de Fomento. 
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O investimento fortalece o setor pesqueiro, melhora a organizaça o administrativa da 

entidade e valoriza o trabalho dos pescadores, que sa o fundamentais para a cultura e a 

economia da cidade. 

 

CONCLUSÃO 

 

As presentes Emendas Impositivas representam um conjunto de aço es pensadas com 

responsabilidade, dia logo e sensibilidade social. Cada valor investido retorna em benefí cios 

diretos para a populaça o, fortalecendo polí ticas pu blicas, apoiando entidades que 

transformam realidades e modernizando serviços essenciais. 

Trata-se de um compromisso firmado com o desenvolvimento de Anchieta, com o bem-estar 

das famí lias e com a construça o de uma cidade mais justa, humana e preparada para o 

futuro. 

Anchieta, 18 de novembro de 2025. 

 

 

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 

Vereador 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350033003200350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350033003200350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350033003200350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 350033003200350032003A005000

Assinado eletronicamente por Renan Delfino em 18/11/2025 21:18 

Checksum: 08876B10C2F975E3B0DB28C126F758E4D6541FD59F59E036CA9CF83B8DD25971

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350033003200350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




